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DE 1 96:9 

Cria D distrit~ de 
Vila Quebrache, no muni 
c!pio de Anauri1ândia. 

@ @©W~rnl!ro~@@OO @@ ~~tr ~@@ ~~ ~j;\ iJ'1{l) @iOO@$)$)@ : 
do Estado decret~~ço saber que a Assembleia Legislaciva 

Artigo lI! - Fica criado o distrito de Vi 
la Quebrache, no município de Anaurilândia, cujos lim! 
tes serão os seguintes: partindo da fóz do rio Quebr~ ~ 
che, n0 rio Paraná, pelo primeiro acima até a sua cab~ 

ceira; da! seguindo os limites com o municípi8 de Bata 
guassu, por uma reta até a rodovia federal que liga Bata 
guassu à Campo Grande; seguindo pela rodovia mencienada, .. , -na direçao de Campo Grande, ate o ponte de intercessae t 

nela, do prolongamento da linha direcional média do rio 
Qui teroi; daí, por uma reta , até a cabereira do córre g IJ) 

Quiteroi, por ~ste abaixo até B sua f&z no rio Paraná ; 
por êste acima até a f6z do córrego Quebracho, pento de 
partida. 

Artigo 21! - Esta lei entrará em vigor a 
lI! de janeirc de 1 969, revogadas as disposições em 
c0ntrária. 

Palácio Alencastro, em 
neire de 1 969, 14811 da Independência e 


